
TEN GEOCIMAR 



PORTARIA 215/2017 – utilização do S2ID para ações de resposta e transferência de
recursos;

PORTARIA Nº 260/2022 – ALTERADA PELA PORTARIA Nº 3646/2022 – estabelece
procedimentos e critérios para o reconhecimento federal e para a declaração de situação
de emergência ou estado de calamidade pública pelos Municípios, Estados e Distrito
Federal.

LEGISLAÇÃO FEDERAL 



LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

LEI COMPLEMENTAR Nº 694/2013 COM ALTERAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 767, de 
18/03/2014 – Reorganiza o Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil;

DECRETO Nº 3.681-R, de 22/10/2014 – Regulamenta o Fundo Estadual de Proteção e Defesa 
Civil – FUNPDEC/ES

PORTARIA Nº 606 – R, de 06/08/2022 – Define os procedimentos a serem adotados pela
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – CEPDEC para as transferências de
recursos financeiros do Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil - FUNPDEC e de materiais
aos municípios para a execução de ações de resposta em áreas atingidas por desastre.



FUNPDEC

➢ Instituído pela Lei Complementar 694/2013.

➢ Regulamentado pelo Decreto Estadual 3.681-R, de 22 de outubro de 2014.

“ Art. 1º O Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil – FUNPDEC/ES, instituído no Corpo de Bombeiros Militar pela

Lei Complementar nº 694, de 10 de maio de 2013, com as alterações da Lei Complementar nº 767, de 18 de março de
2014, COM A FINALIDADE DE PROVER, EM CARÁTER EMERGENCIAL E COMPLEMENTAR, RECURSOS FINANCEIROS E
MATERIAIS PARA FAZER FRENTE A DESASTRES OCORRIDOS EM MUNICÍPIOS CAPIXABAS impactados por esses
sinistros, ou ainda, para serem utilizados na prevenção e preparação para os desastres pelo Estado e Municípios [...]

Art. 2° Somente poderão participar do FUNPDEC/ES os municípios que tiverem seus ÓRGÃOS MUNICIPAIS DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL CRIADOS e implantados com recursos do orçamento municipal destinados à COMPDEC. 



COMO FUNCIONA O FUNDO A FUNDO
FDO

‘’Os recursos do FUNPDEC/ES serão transferidos diretamente aos FUNDOS CONSTITUÍDOS
PELOS MUNICÍPIOS após a HOMOLOGAÇÃO ESTADUAL da situação de emergência ou do
estado de calamidade pública ou a identificação da ação como necessária à PREVENÇÃO
DE DESASTRE OU PREPARAÇÃO para este, dispensada a celebração de convênio ou outros
instrumentos jurídicos.”

FUNPDEC (DECRETO 3.681-R)



FUNPDEC (DECRETO 3.681-R)

COMO OS MUNICÍPIOS SOLICITAM RECURSOS PELO 
FUNDO DE PROTEÇÃOE DEFESA CIVIL

Ações de resposta

Ações de prevenção 
e reconstrução

OFÍCIO DE REQUERIMENTO DE RECURSO, indicando as
necessidades para a prestação de serviços de emergência e de
assistência, e quais as ações que já foram realizadas no âmbito do

município, bem como as estimativas de custos. (é indispensável a

consideração sumária ou a homologação pelo Governo do Estado)

Para a execução das ações de PREVENÇÃO E PREPARAÇÃO,
plano de trabalho até o 15° DIA ÚTIL DO INICIO DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO, sendo que para ações de RECUPERAÇÃO, o plano

de trabalho deve ser apresentado até 90 DIAS após o desastre.



PARA O QUE PODE SER UTILIZADO

As ações de PREVENÇÃO E PREPARAÇÃO em áreas de risco de desastres compreendem:
I - projetos educativos e de divulgação;

II - capacitação de recursos humanos;
III - elaboração de trabalhos técnicos;
IV - proteção de áreas de risco;
V - aquisição de materiais e equipamentos;
VI - equipamento e reequipamento da CEPDEC.

Compreendem as despesas para as ações de resposta ao desastre, aquelas relacionadas ao SOCORRO E ASSISTÊNCIAS
HUMANITÁRIA E DE RESTABELECIMENTO

FUNPDEC (DECRETO 3.681-R)



RESPONSABILIDADES DO ESTADO

DECRETO ESTADUAL 3.681-R

§ 1º Será responsabilidade do Estado:
I - definir as diretrizes e aprovar os planos de trabalho de ações de prevenção e preparação em áreas de risco e de
recuperação em áreas atingidas por desastres;

II - efetuar os repasses de recursos aos entes beneficiários nas formas previstas no caput, de acordo com os planos de
trabalho aprovados;

III - fiscalizar o atendimento das metas físicas de acordo com os planos de trabalho aprovados, exceto nas ações de
resposta; e

IV - avaliar o cumprimento do objeto relacionado às ações previstas no caput.



RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIOS

DECRETO ESTADUAL 3.681-R

§ 2º Será responsabilidade exclusiva dos Municípios beneficiados:
I - demonstrar a necessidade dos recursos demandados;

II - apresentar, exceto nas ações de resposta, plano de trabalho ao órgão responsável pela transferência de recursos, nos
prazos previstos no § 2° do art. 5° e conforme modelo definido pela CEPDEC.

III - apresentar estimativa de custos necessários à execução das ações previstas no caput, com exceção das ações de
resposta;





PORTARIA N.º 606 - R, DE 06 DE AGOSTO DE 2022

Define os procedimentos a serem adotados pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – CEPDEC para as
transferências de recursos financeiros do Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil - FUNPDEC e de materiais aos
municípios para a execução de ações de resposta em áreas atingidas por desastre.

Art.1º Definir os procedimentos a serem adotados pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil – CEPDEC
para as transferências de recursos financeiros do Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil - FUNPDEC e de materiais
aos municípios para execução de ações de resposta em áreas atingidas por desastre.



DO REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS

Art.3º Para o repasse de recursos financeiros do FUNPDEC/ES de forma complementar às
ações desenvolvidas pelo município para a execução de ações de resposta em áreas
atingidas por desastres é necessário o reconhecimento estadual da situação de
emergência ou do estado de calamidade pública.



Art.4º Para que o município esteja devidamente habilitado ao recebimento de recursos
financeiros para ações de resposta provenientes do FUNPDEC/ES é necessário possuir
cadastro atualizado no sistema dos seguintes documentos:

I. lei de criação da COMPDEC;
II. instrumento jurídico de nomeação dos membros da COMPDEC;
III. lei de criação do FUMPDEC (Fundo Municipal de Proteção e defesa civil);
IV. decreto de regulamentação do FUMPDEC;
V. decreto de nomeação dos membros do Conselho Gestor do FUMPDEC;
VI. CNPJ próprio e exclusivo do FUMPDEC;
VII. conta corrente própria e exclusiva do FUMPDEC criada no BANESTES;
VIII. previsão de rubrica orçamentária destinada à defesa civil do município, vigente e dentro da lei
orçamentária anual.



Art.5º A solicitação de recursos financeiros para a execução de ações de resposta em áreas
atingidas por desastres deverá ser efetuada no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a
contar da data da publicação do decreto de reconhecimento estadual. Além das informações
solicitadas no sistema, deverão ser anexados os seguintes documentos:
I. ofício de solicitação;
II. relatório fotográfico datado e georreferenciado dos danos ocasionados pelo desastre;
III. outros documentos que a CEPDEC julgar necessários para a análise da solicitação.



DO REPASSE DE MATERIAIS PARA 
ASSISTÊNCIA ÀS VÍTIMAS

Art.10 O auxílio do Governo do Estado será prestado por intermédio da CEPDEC, em caráter complementar as ações do
município por meio da doação de colchões, cobertores, jogos de lençóis, travesseiros, cestas de alimentos, telhas, kits de
limpeza, de higiene pessoal e outros materiais que a CEPDEC julgar necessários.

I. colchão: 01(um) por pessoa afetada;
II. cobertor: 01(um) por pessoa afetada;
III. jogo de lençol: 01(um) por pessoa afetada;
IV. travesseiro: 01(um) por pessoa afetada;
V. cesta de alimentos: 01(uma) para grupo familiar de até 04 (quatro) pessoas afetadas;
VI. telhas para cobertura residencial: no quantitativo suficiente para cobrir a área destelhada do imóvel cujas condições de

habitabilidade foram comprometidas;
VII. kit de limpeza: 01(um) para cada família afetada;
VIII. kit de higiene pessoal: 01 (um) para grupo familiar de até 04 (quatro) pessoas afetadas;
IX. outros que a CEPDEC julgar necessários.



Art.12 A solicitação dos materiais deverá ser efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias a
contar da data da ocorrência do desastre nos eventos de início súbito e de 30 (trinta) dias da
publicação do decreto de declaração de situação de emergência ou de calamidade pública
nos eventos graduais. Além das informações solicitadas no sistema, deverão ser anexados os
seguintes documentos:
I. ofício de solicitação;
II. relatório social da população afetada;
III. relatório fotográfico datado e georreferenciado dos danos ocasionados pelo desastre à
população.



PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art.18 A prestação de contas das transferências dos recursos financeiros do FUNPDEC/ES
para as ações de resposta deverá ser apresentada pelos municípios em até 60 (sessenta) dias
após o término da vigência da portaria que autoriza o empenho e a transferência dos
recursos financeiros para o município, contendo os seguintes documentos:
I. ofício da prestação de contas;
II. declaração de cumprimento do objeto;
III. relatório de execução físico-financeira consolidado;
IV. extrato da conta bancária específica do período do recebimento dos recursos;
V. demonstrativo de execução da receita e despesa;
VI. relação de pagamentos e de bens adquiridos, produzidos ou construídos;
VII.relação de beneficiários, quando for o caso, constando nome, CPF, e benefício recebido;
VIII.relatório fotográfico;
IX. comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver.



Art.19 A prestação de contas dos materiais de assistência às vítimas
recebidos pelo município deverá ser apresentada em até 60 dias a
contar da data do recebimento dos materiais, contendo os seguintes
documentos:
I. ofício da prestação de contas;
II. relatório social com relação de beneficiários constando nome,
assinatura, CPF e benefício recebido;
III. relatório fotográfico.



APOIAR O MUNICÍPIO NAS AÇÕES DE 
DEFESA CIVIL

I – Kit de defesa civil:

- Na entrega de materiais de assistência humanitária

- Kit de incêndio florestal.

II – Na capacitação dos agentes de defesa civil;

III – Na realização de vistorias de riscos estrutural e geológico;

IV – Assessorando os municípios na correta montagem dos processos de situação de emergência e estado de calamidade

pública;

V – No aporte de recursos para prevenção, preparação, resposta e reconstrução;

VI – Assessorando os municípios na captação de recursos federais para ações de prevenção, resposta e reconstrução.



MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL



KIT DEFESA CIVIL 



KITS DE COMBATE A INCÊNDIO
FLORESTAL E ESTÁGIO
CONCLUÍDOS
POR 36 MUNICÍPIOS



✓Transferência Obrigatória;

✓Garantia Safra;

✓Operação Carro Pipa;

✓Prioridade no Programa Água Para Todos;

✓Bolsa Estiagem;

✓Linha de Crédito por meio do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste;

✓Programa BNDES Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres Naturais - BNDES PER;

✓Antecipação de benefícios;

✓Liberação de FGTS;

✓Redução da alíquota do Imposto sobre Propriedade Rural – ITR;

✓Prorrogação dos financiamentos rurais com subsídios.

DIREITOS E BENEFÍCIOS FEDERAIS



SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES SOBRE 
DESASTRES



Para iniciar, é preciso entender que as ações de resposta fazem parte do Ciclo
de Atuação da Defesa Civil, definido pelas etapas de prevenção, mitigação,
preparação, resposta e recuperação.
As ações de resposta são ações tomadas imediatamente após a ocorrência
de um desastre, com o objetivo de garantir o primeiro atendimento às
vítimas, além de providências para recomposição de infraestruturas básicas.



Ao analisar o Ciclo de Atuação da Defesa
Civil, podemos perceber que as ações de
resposta podem abranger três tipos de
operação: socorro, assistência e
restabelecimento



AÇÕES DE RESPOSTA



É importante que o solicitante quando se tratar de
solicitação de recursos do Governo Federal para
ações de resposta, entenda o caráter emergencial e
complementar para que haja a liberação dos
recursos, ou seja, a realização do registro e
solicitação de reconhecimento federal do desastre é
a medida fundamental para que essa liberação seja
analisada. Sendo importante leitura da Portaria MI
nº 215, de 4 de abril de 2017, que estabelece a
utilização do S2ID na transferência de recursos
federais para ações de resposta e reconstrução.

Neste sentido o Decreto n° 7.257, de 4 de agosto
de 2010, em seu artigo 9º-A, determina que os
pagamentos para ações de socorro, assistência e
restabelecimento sejam feitos apenas por meio do
Cartão de Pagamento de Defesa Civil (CPDC),
vinculado à conta específica mantida em instituição
financeira oficial federal.

Deve ser também observada a Lei 12.340, de 1º de
dezembro de 2010, que prevê situações especiais para que
o município receba apoio prévio ao reconhecimento
federal, mediante solicitação motivada e comprovada do
fato para ações de socorro e assistência às vítimas.



DISTINÇÃO ENTRE OBRAS DE 
RESTABELICIMENTO E RECONSTRUÇÃO

Ponto importante a ser observado é o que
diz respeito às diferenças entre as ações de
restabelecimento (etapa de resposta) e as
ações de reconstrução (etapa de
recuperação), principalmente quando
envolvem obras.
É fundamental saber identificar exatamente
qual obra corresponde a cada fase, para
determinar as condições para aprovação de
sua solicitação no Governo Federal.



Quanto às ações de assistência às vítimas, as solicitações via S2ID
podem ser realizadas por meio de kits de assistência humanitária
ou por recursos financeiros e Operação carro-pipa.
Os kits de assistência humanitária englobam produtos básicos de
consumo que visam amenizar as dificuldades enfrentadas pela
população diretamente afetada pelo desastre, colaborando com o
retorno da normalidade. A escolha do tipo de produto deve
atender as necessidades geradas em relação ao tipo de desastre
ocorrido e o perfil



KITS DE ASSISTÊNCIA 
HUMANITÁRIA



Atualmente a opção de solicitação do tipo “kits de assistência humanitária”
está desabilitada no sistema. Recomenda-se então que os
municípios/estados façam o pedido de kits por meio da solicitação do tipo
recursos para ações de assistência.



A “Operação Carro-Pipa” (OCP) federal é definida como mútua cooperação técnica e
financeira entre o Ministério do Desenvolvimento Regional e o Ministério da Defesa
para a realização de ações complementares de apoio às atividades de distribuição
emergencial de água própria para consumo, prioritariamente às populações rurais
atingidas por estiagem e seca na região do semiárido nordestino e norte dos Estados
de MG e do ES.



Os recursos financeiros podem ser solicitados para a aquisição dos itens
listados, porém, os produtos não são encaminhados pela Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil (SEDEC) na forma de kits, cabendo ao município/estado
adquiri-los diretamente.
Além dos materiais de assistência, os recursos de assistência podem ser
solicitados para atividades de abrigamento, alimentação, dentre outros.



SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA 
AÇÕES DE RESPOSTA

Os diversos módulos existentes no S2ID, existe um especificação para tratar da
solicitação, análise, liberação de recursos e prestação de contas das ações de
resposta.
Para acessá-lo, você precisa, primeiramente, entrar no sistema com seu usuário e
senha.
Realizado o acesso, basta clicar no ícone referente ao módulo “Ações de resposta
– Solicitação de recursos” para iniciar o processo de criação de uma nova
solicitação de recursos.



MÓDULOS



Há um painel, por meio do qual você pode
tanto acompanhar um protocolo de
resposta já existente quanto criar uma
nova solicitação de recurso. Ao acessar o
módulo, você pode observar o painel
estadual com três abas

Entretendo, para dar início a uma
solicitação, e necessário clicar na
opção “Nova Solicitação de
Recurso”, localizada na aba
“Solicitação de Recursos para Ações
de Resposta



Quanto a realização de uma nova solicitação é
necessário que o Compdec associe ao protocolo que foi
anteriormente gerado no módulo de “Reconhecimento
federal – Registro e reconhecimento”
Caso não tenha o número desse protocolo em mãos,
você pode realizar essa busca de várias formas. Uma
delas é pesquisando por data. Para isso, insira uma data
inicial e final, aproximadamente, ao período de
ocorrência do desastre e clique em “Pesquisar”.

Uma lista de registros fica disponível para que você
possa selecionar o protocolo referente ao desastre que
procura.



Também podemos utilizar a opção
“Pesquisar” sem a obrigação de informar
datas. Essa ação traz todos os protocolos
dos municípios ou grupos de municípios
do seu estado registrados na etapa de
reconhecimento federal.



Há casos em que a sua pesquisa não gera resultados (destaque 1 da Figura),
isso quer dizer que o registro do desastre ainda não foi criado no módulo
“Reconhecimento federal – Registro e reconhecimento”. Nesse caso, o sistema
informa onde o registro pode ser criado (destaque 2)



Nesse momento, apesar de ser
obrigatória a vinculação da nova
solicitação de recursos a um processo de
reconhecimento já cadastrado no
sistema, não é necessário que esse
processo esteja reconhecido pelo
Governo Federal para que o
preenchimento do formulário seja
iniciado, OU SEJA, há uma relação clara
entre os processos de resposta e
reconhecimento desde o início.
O sistema disponibiliza processos
tramitando nos mais diversos status de
reconhecimento e que podem ser
associados a uma nova solicitação de
recursos.



Apesar de não existir uma legislação específica que defina o prazo limite
para a solicitação de apoio complementar para as ações de resposta, a
urgência usual demandada para esse tipo de ação pressupõe que a
solicitação via sistema seja realizada o mais brevemente possível. Caso a
solicitação seja realizada muito tempo após a data de ocorrência do desastre
ao qual ela está vinculada, é necessário demonstrar que os recursos
solicitados ainda são relevantes para apoiar a população afetada.



Selecionado o protocolo, o
vínculo entre processos de
reconhecimento e resposta é
estabelecido, então uma
mensagem de “Confirmação
de Solicitação” fica disponível



Após a confirmação, o
formulário eletrônico para
nova solicitação de recurso
fica disponível para
preenchimento



Repare que o cabeçalho da
solicitação de recursos já traz
informações importantes sobre o
processo. Além de confirmar pelo
status “Solicitação de recursos
federais para resposta salva”, você
pode também verificar a
identificação do protocolo gerado
(respectivamente, destaques 1 e 2



DESTAQUE DO 
PROTOCOLO GERADO



Para acessar a lista de protocolos
gerados para o mesmo processo,
você pode clicar em “Detalhes do
processo”



Após visualizar os detalhes do processo,
observe como fica dividido o formulário.
Para todos os tipos de ações de
resposta, o Formulário de Solicitação de
Recursos Federais é dividido nas
seguintes seções:
1 “TIPO DE SOLICITAÇÃO”;
2 “ATUALIZAÇÃO DE DADOS HUMANOS
(PESSOAS)”;
3 “MUNICÍPIOS A SEREM CONTEMPLADOS”;
4 “ANEXOS”;
5 “TERMO DE COMPROMISSO”



Tipo de Solicitação



ATUALIZAÇÃO DE DANOS HUMANOS (PESSOAS)



DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS



DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS



Lembre-se de que, caso você
queira, é possível criar mais metas
(destaque 1). Após a descrição de
todas as metas e seus respectivos
itens, no final do formulário, fica
disponível um “VALOR TOTAL” que
é o somatório de todos os itens de
todas as metas descritas
(destaque 2).





Recursos para ações de assistência 

Recursos para ações de restabelecimento 







SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO NA OCP 





CPDC

O Cartão de Pagamento de Proteção e Defesa Civil (CPDC) é o

único meio de acessar os recursos financeiros federais destinados

á ações de resposta a desastres(socorro, assistência humanitária

e restabelecimento de serviços essenciais).



Para que serve o Cartão de Pagamento da
Defesa Civil?
O Cartão de Pagamento da Defesa Civil
(CPDC) é um meio de pagamento
específico e exclusivo para execução das
ações de resposta. Ele proporciona mais
agilidade, controle e transparência dos
gastos no repasse de recursos para ações
de resposta a desastres.

Sem a adesão ao CPDC, mesmo
reconhecido, o ente não estará apto ao
recebimento de recursos federais para
ações de socorro, assistência às vítimas e
restabelecimento de serviços essenciais.

Quais são os saldos e limites do cartão?
As contas abertas são operacionalizadas na função
débito, sendo isentas de taxa de adesão e
anuidade. Todas são abertas com saldo e limite de
cartão zerados.

Quem pode usar o cartão?
Qualquer servidor designado pelo representante legal
ou o representante autorizado pode ser detentor do
cartão, que é de uso pessoal e intransferível ao
portador nele identificado

Qual a validade do cartão?
O prazo de validade do plástico do cartão é de 36 meses, 
com renovação e emissão automática de novo plástico 30 
dias antes do seu vencimento.



E se o seu município ainda não possui o CPDC?
A abertura da conta é iniciada exclusivamente

pela Sedec/MDR, que, por meio de ofício,
informa ao beneficiário a agência, o número
da conta e o centro de custo. Por fim, cabe ao
Ente beneficiado dirigir-se à agência do Banco
do Brasil para assinatura do contrato e
cadastramento da senha do cartão. “No ato de
adesão ao CPDC, na agência do Banco do
Brasil, será necessário informar o código SIAFI
(Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federa) do ente”.

Para que o cartão pode ser utilizado?
É possível utilizar o cartão para a execução das metas
aprovadas pela Sedec, que, de forma geral, estão
relacionadas à aquisição de material, contratação de
serviços destinados às ações de socorro, assistência às
vítimas e restabelecimento de serviços essenciais.
Entretanto, é vedado o saque em espécie, as compras
parceladas, o uso no exterior do país e a transferência de
recursos entre contas.

Como as contas são vinculadas aos recursos federais? 
Ressalta-se que a cada situação de desastre natural, ou 
seja, a cada nova transferência, faz-se necessária a 
abertura de conta específica para o recebimento de 
recursos federais solicitados, bem como para a realização 
dos gastos com o cartão. Assim, após o recebimento de 
recursos federais e sua utilização, a conta vinculada a 
esse recurso e em decorrência do evento adverso 
específico deve ser encerrada.



DETALHAMENTO DAS INFORMÇÕES NO 
FORMULÁRIO 











“A DEFESA CIVIL É UMA OBRIGAÇÃO PARA COM

A HUMANIDADE, QUE NÃO PODE SER ABDICADA

POR NENHUMA NAÇÃO, COMUNIDADE OU

INDIVÍDUO”

Winston  Churchill



TEN BM GEOCIMAR

(27) 3194-3696 / 3194-3699

defesacivil.resposta@gmail.com


